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DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO (DIRGGES)
Ato da Dirgges

Comissão destinada a avaliar os pedidos de concessão de adicional de qualificação, criada por meio da Por-
taria INEA/PRES nº 194, de 18 de Janeiro de 2011, e suas alterações, regulamentada pela Resolução INEA 
nº 29, de 29 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 13 de Janeiro 
de 2011.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
 

PORTARIA INEA PRES Nº 194 DE 18 DE JANEIRO DE 2011 
 

CRIA COMISSÃO DESTINADA A AVALIAR OS 
PEDIDOS DE CONCESSÃO DE ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO REGULAMENTADA PELA 
RESOLUÇÃO INEA Nº 29 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2010. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 
atribuições que lhe confere o regimento interno do Instituto,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Criar Comissão destinada a avaliar os pedidos de concessão de adicional de 
qualificação regulamentada pela Resolução INEA nº 29 de dezembro de 2010. 
 
Art. 2º - Designar, em conformidade ao disposto no art. 7º, § 1º da Resolução INEA nº 
29 de 29 de dezembro de 2010, para constituir comissão destinada a atender o que 
dispõe a presente portaria, processo administrativo nº E-07/512.151/2010: 
 
I - como membro representante da presidência e Coordenadora da Comissão, HILANA 
PAULA DRUMMOND DE ANDRADE, Administradora, matrícula nº 390.544-5, e para 
sua suplência MARIA DO CARMO COELHO DE CASTRO NEIVA, Secretária 
Executiva, matrícula n 390.412-5, 
II - como membro representante da Gerência de Gestão de Pessoas, THAÍS DA 
COSTA FERREIRA, Administradora, matrícula nº 390.460- 4 e para sua suplência 
THIAGO GAMA MARTINS LARANJEIRA, Adjunto II, matrícula nº 390.015-6, e 
III - como membro represente da Procuradoria do INEA, NATÁLIA RODRIGUES 
GOMES, Advogada, matrícula nº 390.612-0, e para sua suplência PAMELA 
BÁRBARA COTTA PINHEIRO PIRES, Adjunto II, matrícula nº 390.651-8. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2011 
 
MARILENE RAMOS 
Presidente 

Publicada em 25.01.11 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

 
RESOLUÇÃO INEA Nº 29 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO AOS 
INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO QUADRO 
DE SERVIDORES DO INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE-INEA. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições, e considerando o disposto nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei Estadual nº 5.757, de 
29 de junho de 2010, 
 
RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 
 
Art. 1º - Observar-se-á o disposto nesta Resolução, para a concessão do Adicional de 
Qualificação (AQ) aos servidores ativos e inativos integrantes das categorias funcionais 
a que se referem as Leis Estaduais nºs 4.791/2006, 4.792/2006 e 4.793/2006 
transferidos, para a estrutura do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, nos termos do 
art. 23 da Lei nº 5.101/2007, bem como àquelas categorias criadas por esta Lei, cujos 
valores do Adicional de Qualificação encontram-se no Anexo II da Lei Estadual nº 
5.757/2010. 
 
§ 1º - O Adicional de Qualificação será devido ao servidor a partir do primeiro dia do 
mês subseqüente à formalização do requerimento, mediante apresentação da 
documentação exigida na presente Resolução, em especial o diploma ou certificado de 
conclusão de curso de Graduação, Pós-Graduação Lato Sensu (especialização, 
inclusive MBA, com duração mínima de 360 horas) ou Pós-Graduação Stricto Sensu 
(Mestrado ou Doutorado), de acordo com o nível de escolaridade exigida para o cargo. 
§ 2º - A percepção do Adicional de Qualificação ocorrerá somente após a validação de 
que trata o capítulo II desta resolução. 
§ 3º - A percepção do Adicional de Qualificação pelos servidores inativos ocorrerá na 
forma do § 2º do art. 1º do Decreto Estadual nº 42.720/2010. 
§ 4º - A percepção do Adicional de Qualificação não será cumulativa em nenhuma 
hipótese, prevalecendo sempre o referente à maior titulação acadêmica apresentada 
pelo servidor. 
 
CAPÍTULO II 
DA VALIDAÇÃO DOS TÍTULOS 
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Jorge Eduardo Barreto de Andrade
Diretor de Gente e Gestão



09 de agosto de 2021 • Boletim nº 100Ano XIII 10

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG) 
Ato do Superintendente

De 6 de agosto de 2021
Processo E-07/507.401/2011
Areal Remanescente Ltda Me
Notificação 01121669
Validade: 60 dias a contar da data da publicação.
Notificada, com base na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, a parte interessada 
a apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento desta notificação, a docu-
mentação requerida na notificação SUPBIGNOT/01120250. Em caso de não atendimento à notificação no 
prazo estabelecido, o processo poderá ser indeferido e arquivado conforme disposto na Resolução INEA nº 
129/2015. A prorrogação desta Notificação deverá ser solicitada formalmente e devidamente fundamenta-
da antes do seu vencimento conforme Resolução INEA nº 129/2015.
O não cumprimento dos termos desta notificação sujeita o infrator às penalidades previstas
na Lei nº 3.467 de 14 de setembro de 2000, sem prejuízo das demais sanções legais.

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA) 
Ato do Superintendente

De 19 de maio de 2021
Processo E-07/002.107471/2018
Sérgio Boy
Certidão Ambiental IN049319
Validade: 12 de maio de 2023
Cancela a Certidão Ambiental CA n° IN049319 concedida a Sergio Boy, em razão da venda do imóvel refe-
rente a toda área constante do 1º RGI de Nova Friburgo, das matrículas 28042 e 28043 do Livro 2 do Cartó-
rio do 1º Ofício, solicitado pelo requerente conforme fls. 38 dos autos do processo E-07/002.107471/2018 
e seus anexos.

Jorge Ronaldo Paes Leme
Superintendente


